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1. Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 156.º (Poderes dos Deputados) da 

Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º (Poderes 

dos Deputados) do Regimento da Assembleia da República (RAR), foram 

apresentadas as seguintes iniciativas: 

 Projeto de Resolução n.º 1624/XIII/3.ª (BE) - Pela requalificação com carácter de 

urgência da Escola Secundária de Esmoriz, em Ovar 

 Projeto de Resolução n.º 1633/XIII/3.ª (PEV) - Reabilitação urgente da Escola 

Secundária de Esmoriz (Ovar)  

 Projeto de Resolução n.º 1639/XIII/3.ª (PSD) - Requalificação da Escola 

Secundária de Esmoriz 

 Projeto de Resolução n.º 1683/XIII/3.ª (PCP) - Recomenda ao Governo que 

intervenha para a requalificação da Escola Secundária de Esmoriz  

 Projeto de Resolução n.º 1690/XIII/3.ª (CDS-PP) - Recomenda ao Governo que 

inclua a Escola Secundária de Esmoriz na lista nacional de escolas a requalificar 

com Fundos do Portugal 2020  

 

2. A discussão das iniciativas ocorreu na reunião da Comissão de 10 de julho de 

2018. 

 

3. A Senhora Deputada Joana Mortágua (BE) referiu que se trata de uma escola 

edificada na década de 80 e que, tal como muitas outras, nunca foi objeto de uma 

intervenção estrutural, sendo certo que a resolução de alguns dos problemas de 

que esta escola sofre não se compadece com pequenas obras de reabilitação. 

Nesse seguimento, referiu que o maior problema desta escola é não dispor de 

espaço para servir a sua própria comunidade educativa, concretamente o 7.º ano 

de escolaridade. Sublinhou, ainda, que as atuais condições da escola exigem uma 

intervenção urgente, sendo notória a falta de segurança e qualidade na escola a 

diversos níveis, apelando, assim, à realização das obras que revistam um caráter 

de urgência.  

 

4. O Senhor Deputado José Luís Ferreira (PEV) também sublinhou o facto de a 

escola ter sido edificada nos anos 80 e o pavilhão gimnodesportivo nos anos 90. 

Referiu que esta escola agrega catorze estabelecimentos de ensino e é a sede do 

Agrupamento de Escolas de Esmoriz – Ovar Norte, sendo certo que os edifícios, 

bem como o espaço envolvente nunca foram submetidos a uma intervenção de 

fundo, ao contrário de muitas escolas secundárias do distrito e do país que 

mereceram intervenção no âmbito das obras realizadas pela Parque Escolar. 

Prosseguiu, destacando os vários problemas que o edificado possui. E concluiu, 
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referindo que o seu Grupo Parlamentar considera urgente a realização de obras 

nesta escola.  

 

5. O Senhor Deputado Amadeu Albergaria (PSD) referiu não pretender repetir os 

problemas de que a escola padece, por terem sido já referidos. Todavia, considera 

não poder deixar de apontar a forma como o Governo tem tentado solucionar o 

problema da falta de manutenção de todos os edifícios de escolas públicas, a 

saber, junto das autarquias locais. Expôs, depois, ter conhecimento que a Câmara 

Municipal de Ovar manifestou já vontade de intervir, pelo que haverá agora que 

encontrar os mecanismos de financiamento necessários para avançar com a obra. 

Terminou, referindo que o seu Grupo Parlamentar está genericamente de acordo 

com as iniciativas.  

 

6. A Senhora Deputada Diana Ferreira (PCP) referiu que o seu Grupo Parlamentar 

teve já oportunidade de se deslocar à escola e constatar a existência de um 

conjunto de problemas. Aludiu, ainda, a todo o esforço desenvolvido pela 

comunidade educativa, aos pais e aos alunos. Mencionou que as iniciativas 

mantêm toda a sua validade. Expôs que é necessário fazer um levantamento de 

todas as obras necessárias realizar e programar a sua realização. Referiu, ainda, 

que muitas das necessidades advêm do crescimento populacional que se tem 

sentido em Esmoriz. Por fim, aludiu ao recurso de fundos comunitários, referindo 

que apesar de o seu Grupo Parlamentar não se opor à sua utilização, que entende 

que a reabilitação e a manutenção das escolas é uma responsabilidade primeira 

do Estado, tratando-se de uma posição de princípio.  

 

7. A Senhora Deputada Ana Rita Bessa (CDS-PP) informou que decorreu da 

audiência tida com a Associação de Encarregados de Educação da Escola 

Secundária de Esmoriz que é necessária a realização de obras e que a falta da 

sua realização reflete a perda de alunos. Aludiu, ainda, à questão da 

multideficiência e o facto de a escola não assegurar condições de acessibilidade 

na totalidade do seu espaço. Quanto à questão do recurso aos fundos 

comunitários, informou que o Ministério da Educação deu conta da reprogramação 

de 300 milhões de euros de fundos comunitários, a repartir por este e mais dois 

ministérios e, uma vez que a Câmara Municipal de Ovar manifestou já vontade de 

atuar por essa via, o seu Grupo Parlamentar entendeu como necessária a 

apresentação de uma recomendação em conformidade.  

 

8. O Senhor Deputado Porfírio Silva (PS) referiu que também o seu Grupo 

Parlamentar teve oportunidade de visitar a escola e que considera ser importante 

sublinhar que, não obstante o atual estado da escola, a precisar realmente de 
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intervenção, esta tem vindo a fazer e faz um excelente trabalho do ponto de vista 

educativo. Sublinhou que é sabido que existe um conjunto de escolas no país que 

precisam de investimento e que o seu Grupo Parlamentar sabe que é necessário 

olhar para o futuro. Mencionou, ainda, que o seu Grupo Parlamentar não irá 

apresentar projeto de resolução, como aliás já tinha informado presencialmente a 

comunidade escolar, porque não considera ser com uma sucessão de 

recomendações sobre casos particulares que se aborda estrategicamente a 

questão global da requalificação do edificado escolar. Referiu, ainda, que o país 

precisa de fundos comunitários, pelo que constata que, aquando do mapeamento 

de investimentos no contexto dos Pactos para a Coesão Territorial, outros 

equipamentos educativos foram mapeados pela Comunidade Intermunicipal de 

Aveiro, inclusive no concelho de Ovar, e incluindo outra escola secundária no 

mesmo concelho, e que a de Esmoriz ficou de fora – pelo que se impõe, desde já, 

que a Câmara Municipal de Ovar atue junto da CIRA para promover o mapeamento 

que permita o recurso a fundos comunitários para começar a atender às 

necessidades desta escola, sem com isso pretender que o governo se deve alhear 

da situação 

 

9. Realizada a discussão, cuja gravação áudio se encontra disponível nos Projetos 

de Resolução referidos, remete-se esta Informação a Sua Excelência o Presidente 

da Assembleia da República, para agendamento da votação das iniciativas na 

sessão plenária, nos termos do n.º 1 do artigo 128.º do Regimento da Assembleia 

da República. 

 

Assembleia da República, em 10 de julho de 2018 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 
 

(Alexandre Quintanilha) 

 

 

 

 


